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MENSAGEMDE LEI COMPLEMENTAR No. 104 12017 	Maringá, 30 de novembro de 2017. 

Exmo. Senhor Presidente: 

Encaminho a apreciação de Vossas ExcelOncias a anexa proposta de Lei 

Complementar, que altera dispositivos da Lei Municipal n.° 677/2007, de 28 de setembro de 2007, 

que instituiu o Código Tributário Municipal. 

A alteração decorre da necessidade de adequarmos a Adrninsitraçào 

Fazendária as reordenacOes administrativas no que se refere ao processo administrativo fiscal, 

bern como revogarmos alguns artigos que foram editados na prornulgaçao da lei, mas que já 

tinham sido vetadas na Lei Complementar Federal 116/2003. Desta feita, retiramos do 

ordenarnento para adequarmos a hierarquia normativa. 

Por fim, esclareço que os artigos, parágrafos e incisos acrescidos trazem a 

regulamentacão na concessäo de desmembramento de imOvel, desde que caucionado. Ainda, o 

fornecimento de certidão do imOvel que não se relacionarem diretamente corn a situaçao fiscal, tal 

como a de Conclusào de Edificaçao, mesmo na pendência de dAbitos vencidos. Isto porque a 

politica fiscal exarcerbada, pode configurar abuso da Administraçao, bern coma excesso de 

exaçao. 

Esta, ExcelOncias, é a matéria e suas razöes, contidas no anexo Projeto de 

Lei Complementar, o qual solicitamos, nos termos Lei Orgänica do MunicIpio de Maringá, digne 

essa Casa de Leis apreciar. Acolhemos o ensejo para reiterar a Vossas Excelências protestos de 

consideracao e apreço. 

Atenciosamente, 

)ULISSES DE J 
Pref 

Exmo. Sr. 
MARIO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 

Autor: Poder Executivo. 

Altera dispositivos do Codigo Tributário Municipal, 
LC 677/2007, para reordenar o processo 
admi nistrativo fiscal, revogar disposicoes, acrescer 
novos procedimentos assecuratórios e dar outras 
providên ci as. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono 

Art. 1° Ficam alterados os seguintes artigos do Codigo Tributário 
Municipal (LC 677/2007): 

Art. 17. A inscriçäo ou desmembramento de cadastros 
imobiliários, a pedido do proprietário, serào efetivados corn a 
comprovação da quitacão integral dos débitos tributários ou nâo 
tributãrios, vencidos e viricendos, inciderites sabre os imOveis 
respectivos, devendo ser apresentada(s) cOpia(s) da(s) 
matricula(s) do(s) imôvel(is) atualizada(s) ate 90 (noventa) dias 
da data da emissão (NR). 
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Art. 18. Serâ inscrito como titular do imóvel o proprietário ou 
adquirente que comprove sua titularidade.(NR) 

Art. 23 ( ... ) 

§ 20 0 no cumprimonto do dioposto foote artigo, corn projuizo 
do aplioaço dcc ponalidadoc logaic, impliew-6 p procodimento 
prcvioto no artigo 27 dcsta Lei. 

§ 20 0 não cumprimento do disposto neste artigo, sern prejuizo 
da aplicaçao das penalidades legais, implicará a regularizacâo 
de oficio prevista no artigo 29 desta Lei.(NR) 

Art. 84 ( ... ) 

I - aos tomadores ou intermediários dos seguintes serviços, 
cujos prestadores sejam de outros MunicIpios:(NR) 

i) florootamonto, roflorootamonto, somoodura, oduboção c 
Co ng a nc rc s 

i) florestamento, 	reflorestamento, semeadura, adubacão, 
reparacao de solo, plantio, silagem, coiheita, corte, 
descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e 
dos serviços congOneres indissociáveis da formação, 
manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por 
quaisquer meios; (NR) 

n) vigilância, seguranca ou monitorarnento de bens, pessoas e 
semoventes;(NR) 
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Art. 192. 0 valor do crédito tributário e nào tributário não pago 
no vencimento, incluindo multas e atualizado monetariamente, 
será acrescido de juros de mora e de multa de mora, seja qual 
for o motivo determinante ca falta, sem prejuIzo da imposição 
de penalidades cabiveis e da aplicaçäo de quaisquer medidas 
de garantia previstas nesta Lei ou na legislacao tributária 
superveniente(NR) 

Art. 196 (. 

I 	multa cquivalcntc a 30 1% ( trinta per ccnto) do valor do 
imposto declarado c não recoihido, ao contribuinto c/ou 
rccponsivcl quo doi)(ar do pogar, no prazo prcvisto na 
lcgislacão tributária, total ou parcialmcntc, o imposto a rccolhcr 
por dc dcclorado nos documcntos fiscais 

- multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do 
imposto a recoiher, ao contribuinte e/ou responsável que deixar 
de pagar, no prazo previsto na legislação tributária, total ou 
parcialmente, o imposto pci ele declarado nos documentos 
fiscais, ou declarado a menor que o devido;(NR) 

lV-(... 

d) nao apresentar, embaraçar, dificultar, impedir ou sonegar, P01 

qualquer meio ou forma, a exibição de livros, documentos, 
declaraçäes de dados, programas e arquivos magnéticos ou 
eletrOnicos, armazenados por qualquer meio, que se relacionem 
a identificação ou caracterizacao do fato gerador ou da base de 
cálculo dos tributos municipais, apOs regularmente notificado; 
(NR) 
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n) emitir documento fiscal corn prazo de validade vencido;(NR) 

Art. 207. Para fins de concessäo de servicos e apresentação de 
propostas em licitação, será exigida do interessado a certidão 
negativa, que poderã ser substitu Ida pela certidäo positiva corn 
efeito de negativa.(NR) 

vAn_I fr 	 'aflj.rip..p..t..-raa.aa a ..a 
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Art. 213. 0 autuado que efetuar o pagamento das importâncias 
constarites do auto de infração dentro do prazo nele fixado terá 
reduzido o valor das rnultas, exceto a rnoratária, em 50% 
(cinquenta por cento). (NR) 

10 Case § 
Sccrctario 

ingr0000 	Orgo 	 do o outuado 	junto co 	compotontc 
Municipal do Fozcnda corn pcdido dc porcclamonto 

do dIvido, dos p valor 	multos, oxcoto a morotOrio, podcrO sor 
rcduzido cm ate 30% (trinta por conto). 

§ 1 0  Caso o autuado ingresse junto ao orgao competente 
da Secretaria Municipal da Fazenda corn pedido de 
parcelamento da dIvida, o valor das multas, exceto a 
moratória, terá reducao do valor em 30% (trinta por cento). 
(NR) 

Art. 233. 0 recurso terá efeito suspensivo, se interposto 
nos termos desta lei. (NR) 
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Art. 2°. Ficam revogados as artigos, paragrafos e incisos da Lei 
Complementar n. 677/2007 nas seguintes extensöes: 

Art. 58 ( ... ) 

IV 	as operaçocs rcalizadas pclo Bolso dc Ccrcois c 
Mcrcadori-AS dc Moringá. (Revogado pela LC /2017) 

Art. 195 - ( ... ) 

o) nöo aprosontar informoçOos oxigidoc polo Icgiclaçöo, no formo 
c nos prazos logois ou rcgulamcntarcs. (Revogado pela LC 
2017) 

Art. 233(...) 

Parágrafo ünico. Havcndo juste rcccio dc prcjuIzo dc dificil ou 
inccrto rcparaço dccorrcntc do cxccuço, a autoridadc 
rccorrida ou a imcdiatomcntc superior podcrO, dc of fda ou a 
pcdido, dar cfoito suspensive go rccurso. (Revogado pela LC I 
2017) 

Art. 30 . Ficam acrescidos os seguintes artigos, incisos e paragrafos: 

Art. 17 

§ 60  Existindo débitos sobre o imOvel, poderá ser autorizado o 
desmembramento mediante oferecimento e aceitação pelo 
Municfpio de caução idOnea suficiente a garantir a quitação dos 
débitos e que, a referida caução seja efetivada corn o(s) imôvel 
(is) desmembrado(s), nos termos de decreto regulamentador. 

Art. 17-C. 0 desmembramento de loteamentos será efetivado 
pelo setor de cadastro imobiliário, mediarite protocolo instrufdo 
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corn os documentos exigidos no artigo anterior, o OfIcio de 
iiberação da construçäo emitido pela Secretaria de Planejamento 
e Urbanismo - SEPLAN, que ateste a conclusão da obra e o 
documento que comprove a baixa do cadastro no INCRA, caso 
esteja cadastrado como rural. 

Art. 24 ( ... ) 

Paragrafo Unico. A concessão da Certidäo referida no caput 
não está condicionada a quitaçao de débitos vencidos. 

Art. 62-A. Nos servicos de pianos de saüde de que tratarn Os 

subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços prevista no artigo 55 
desta Lei, o imposto será calcuiado sobre a diferença entre Os 

valores cobrados dos usuários e os repasses ern decorrência 
desses pianos, a hospitals, ci inicas, consultOrios, iaboratOrios, 
casas de saüde, bancos de sangue, medicos, odontôlogos e 
demais profissionais de saüde. 

Parágrafo Unico. Serào elegiveis para compor o cálcuio da 
base imponIvel a que se refere o caput deste artigo, Os valores 
cobrados e os repasses reaiizados em funçao dos tomadores 
cujos domicIlios deciarados estiverem locaiizados dentro dos 
ilmites territoriais deste Municiplo. 

Art. 68 (...) 

f) outros critérios que a autoridade fiscal julgar apropriados. 

§ 22. Quando a estimativa da base de cálculo tiver 
fundamentada na ailnea 'e" do § 3 0 , será acrescido ao total 
apurado urna margem de iucro de 50% (cinquenta por cento). 

Art. 70 (. 

Vii - outros critérios que a autoridade fiscal juigar apropriados. 

§ 80 . No caso do arbitrarnento tiver fundamentado no inciso ill 
deste artigo, será acrescido ao total apurado urna rnargem de 
lucro de 50% (cinquenta por cento). 
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Art. 40. Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

Paço Mu 


